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INDICAÇÃO Nº: 33/2026
 

Instalação de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
em Itatiaia. 
 
 

 
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
 
 
          O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica a V.Exa., no
sentido que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, junto à Secretaria competente,
para que proceda um estudo de viabilidade técnica junto ao Governo do Estado para
implementação de uma UPA - Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, no Município de
Itatiaia/RJ.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

          Considerando que as Unidades de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, são
Unidades pré- hospitalares de natureza pública , que visam implantar um novo modelo de

prestação de atenção ao usuário, nos moldes da Política Nacional de Humanização do
Sistema Único de Saúde (PNH), com vinculação a metas quantitativas e indicadores de

desempenho.
 

          Considerando que o objetivo das UPA´s é concentrar os atendimentos de saúde de
complexidade intermediária, compondo uma rede organizada em conjunto com a atenção
básica, atenção hospitalar, atenção domiciliar e o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU 192.
 
          Considerando que a atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos
serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humana. E que deve
oferecer, segundo o grau de complexidade e capacidade operacional da Unidade, os
serviços de saúde adequados dentro dos melhores padrões técnicos atualmente definidos.
 
          Justificamos a propositura, tendo em vista que tal forma de gestão representa uma
 modernização na administração de serviços de saúde no âmbito do SUS e proporcionará
à população assistência completa, integral, qualificada, humana e resolutiva. Este resultado
ocorrerá a um custo adequado, utilizando modelo gerencial moderno, flexível e transparente
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que permite alto grau de resolubilidade e satisfação do usuário.
 
            Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como da importância da
medida, este Vereador justifica a propositura e diante da relevância da matéria ora
apresentada, pede a compreensão e aprovação dos nobres Pares.
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 4 de março de 2026.
 
 
 

Ver. Thiaguinho
 

 Thiago Rodrigues Moreira
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